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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1011/86 

DISPÕE SOBRE AS CONSTRUÇÕES NO ~UNTCT

PIO DE MUNIZ FREIRE, ESTADO no F.SPIRI

TO SANTO, E DA OUTRAS PROVIDftNCTAS •••. 

o PREFEITO MUNICIPAL OE MONIZ FREIRE, ESTADO no RS

PIRITO SANTO, faço saber que a Cimara Municipal aprovou e eu · 

sansiono a seguinte lei: 

TITULO I 

PARTE GERAL 

CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. lº - Qualquer construção ou reforma, de inicia-

tiva publica ou privada, somente podera ser executada apos ex~ 

me, aprovação do projeto e concessão de licença de construção 

pela Prefeitura Municipal, de acordo com as exig~ncias contidas 

nesta lei e mediante a responsa~ilidadc de profissional legal

mente habilitado. 

Paragrafo Uníco - As construç~es de madeira com 80, 

00 m2 (oitenta metros quadrados) ou menos, e que não tenham e~ 

truturas especiais, não necessitam de rcsponsavcís pelo projeto 

cexccução, conforme resolução c:lo Conselho Regional ·:lc Engcnhari a, 

Arquitetura e Agronomia - CREA. 
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Art. 29 - Para os eftiitos desta Lej fic;~\rn disp€:nsados de t>e§. 

ponsabilidade t&cnica pela execução da obra, fica~ 

do contudo sujeitas a concessão de licença, os pr~ 

jetos das construções de edificações destinadas a 

habitação, assim como pequenas reformas, desde que 

apresentem as seguintes características: 

I - Área de construção igual ou inferior a 50rn2 

(cinquenta metros quadrados); 

II - N5o determinem reconstrução ou acr~scimo que 

ultrapasse a área de ·7.0m 2 ( vint:e metros q ua 

drados); 

III - Não possuam estrutura especial, nem 

cálculo estrutural. 

exijam 

§ 19 - Para a concessao de licença, nos casos pr~ 

vistos neste artigo, somente serão exigidos, devi 

damente cotados, planta de situação, planta bai 

xa, fachada e corte longitudinal ou transversal. 

§ 29 - Os projetos a que se refere este artigo fi 

cam dispensados de responsabilidade profissiorial 

le~almente habilitado pelo CREA, jesde que não 

tenham estruturas especiais. 

Art. 39 - O responsável por instalaç~o de ativjdades que po~ 

sa ser causadora de po)uiç5o, ficar~ sujeita a a 

presentar ao 6reão estadual gue trata de conb·~e am 

biental o projeto de instalaç~o para previa exame 

e aprovaçao, sempre que. a Prefeitura Municipal jul_ 
o 
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gar necessário. 

CAP!TULO II 

DOS P~OFISSIONAIS HABILITADOS A PROJETAR E CONSTRUIR 

Art. 49 - Sio considerados profissionais legalmente habilfta 

dos para projetar, orientar e executar obras no Mu 
. ~ . 

n1cip10, os i.,er;istrados ~o Conselho Regional de Eng~ 

nhari a, Arquitetura e /->,g:ron.omia - CRE/\-ES e ma tricu 

la~os na Prefeitura, ~a forma desta Lei. 

Art. 59 - As condições necessárias para a matrícuJa são: 

J - requerimento do interessado; 

II - apresentação da Carteira ProÍissional, 

da ou visada pelo CREA-ES; 

expedi 

III - prova de inscrição na Prefeitura para paeame~ 

to dos tributos devidos ao Municipio. 

§ 19 - Tratando-se~ de firma coletiva, além dos r_~ 

quisitos dos incisos I e III, exiEir-se-á prova de 

sua constituição no rq;:i.stro pÚb}ico competente, do 

registro no CRLA-ES e ainda de apresentação da car 

teira Profissional e seus responsáveis técnicos. 

§ zv - Ser~ suspensa a matricula dos que 

de pagar os tributos incidentes sobre a 

deixaram 

atividade 
o 



profissional no respectivo exercicio financeiro, 

ou as multas, qu~ndo for o caso. 

Art. 69 - Somente profissionais registrados e matriculados 

poderão assinar, co~o responsáveis, quaJquer pr~ 

jeto, especificàção ou cálr.ulo a ser submetido a 

Prefeitura, ou assumir a responsabilidade pela 

execução da obra. 

Art. 79 ~ Os documentos correspondentes aos trabalhos meneio 

nadas no artigo anterior e submetidos à Prefeitura 

Municipal deverão conter, a]~m da assinatura do 

profissional habilitado, indjcação que no caso lhe 

couber, ta 1 como: "Autor do Estudo" , "Autor do Pro 

jeto", "Autor do Cálculo", "Responsável pela Exe 

cução da Qj~a", e seguida da indicaçi:io do respecti_ 

vo título e registro profissional. 

Art. 89 - A responsabilidade pela elaboração dos projetos, 

cálculos, especificações e execuçao das obras e 

dos profissionais assinarera, - assumindo que os nao 

a Prefeitura, em consequência da aprovação, 

quer respo~sabilidade. 

qua1:_ 

Art. 9 ç - A substituição de profissioi1al deverá ser precedi_. 

da do respectivo pedido por escrito, feito pelo 

propriet~rio e assinado peJo novo respons5vel t~c 

nico. 

Parágrafo Onico - O profissional que substituir 

outro deverá comparecer ao Órgão municipal comp~ 

. tente, para assinar o priojeto, ali arqui.vad:i, muni do 
o 



o 

de c6pia aprovada, q~e tamb~m será assinada, 

tendo-a ao visto do :::'."'esporsável pelo Órgii.o 

com?etente. 

subme 

Art. 10 - f facultado ao prop~ietário da obra embargada, por 

motivo de 1uspensio de seu execu{ante, concluí-la, 

desde que faça a substituição do profissional pury!. 

do. 

Art. 11 - Sempre que cessar ct sua responsabilidade técnica, 

o profissional dever~ solicitar ~ Prefeitura Muni 

cipal, imediatamente, a respectiva baixa, que so 

mente será concedida estando a obra em execuçao de 

acordo com o projeto aprovado e com o que disp~e a 

presente Lei. 

CAPITULO III 

DAS CO!~DIÇÕI:S RELATIVAS A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 

Art. 12 - Os projetos deverão ser apresentados ao orgao com 

petente da Prefeitura Municipal contendo os segui~ 

tes elementos: 
,. 

I - plan"ta de situação do terreno nu e seu la rrltnima de 

1.500 (um para quinhentos) onde constarão: 

a) a projeção da edificação ou das edificações 

dentro do lote, e demais e1crnentos que po_~ 

sam orientar a decis~o das autoridades muni 

cipais; 
o 

b) as dimensões das divisas do lote e as aos 



o 

,, 

afastame11"tos da edi:'.'icaÇ"ão e;:1 relação as 

divisas ~ i outra edificaçio ?Orventura exis 

tente;. 

e) as cotas de largura do(s) logradouro(s) e 

d . ~ 1 os pa.sse10s contiguos ao ote; 

d) as cotas de nivel do terreno e da soleira da 

edificação; 

e) orientação do norte magnécico; 

f) indicação da rurnera;ão do lote a ser 

truído e dos lotes vizinhos; 

-

cons 

g) relação con~endo área do lote, area de proj~ 

ção de cada unidade, cálculo da área 

de cada unidaae e taxa de ocLpação. 

total 

II - Planta baixa de cada pavimento da construção 

na.escala minima de 1:100 (um para cem), conten 

do: 

a) as dimensões e áreas exa"tas de todos os am 

bientes, ir.clusive dos vaos de ilum:inai;ão, 

ventilação, garagens e áreas de estacionamen 

to; 

b) a finalida~e 1e cada ambiente; 

e) os traços indicativos dos cortes longitudi 

nais e transversais; 

d) indicação das espessuras das paredes e dimen 

snes eXTE:l"'TlaS totc3ÍS da obra. 

. 1 



l II - c:irtes, trat'1s\1ersais e longitudinais, indica!_: 

d • o -1 • o a a1tura uos compartimentos, níveis dos p~ 

vimentos, alturas das janelas e peitoris, ~ 

àernais elenientos necessários à compreensao do 

projeto, na escala mínima àe 1:100 (um ~ara 

cem); 

IV - planta de cobertura com indicaçio dos cairnen 
tos na escala mínima de 1:200 (um para duzen 

tos); 

V - elevação da fachada ou fachadas voltadas para a 

via pGblica na escala mínima de 1:100 (um p~ra 

cem); 

- . VI - planta de detalhes, quando necessar10, na esca 

la ~Ínima de 1:?5 (um para vinte e cinco). 

§ ]'? - Haverá sempre escala gráfica, o que nao dis 

pensa a indicação de cotas. 

§ 2<? - No caso de reforma ou ampliação deverá ser 

indicado no projeto o que sera demolido, construí 

do ou conservado de acordo com as seguintes conven 

ções de cores: 

a) ~or natural da c6pia heliográfica para as partes 

existentes a conservar; 

b) cor amarela para as partes a serem demolidas; 

e) cor vermelha para as partes novas acrescidas. 

§ 4<? - Nos casos de projetos para construção de 

edificações de grandes proporções, 0as escalas men 



cionadas nos Jtens I, IJ, III, V e VI do 

te artigo poderiD ser elterad~s, devendo 

. \ ,• 

pres.:nte 

co11tudc. 

ser consultado, previamente, o 5rgio competente da 

Prefeitura Municipal. 

Art.·13 - Poderá a repartiç~o competente exigir do autor do 

projeto, sempre que julgar necessário, a apresent~ 

ção de cálculo de resistência e estabilidade. 

Art. 14 - Quaisquer modificações em projetes já aprovados de 

verao ser notificados ~ Prefeitura Municipal 

após exame, poderá exigir àetalh3mento das 

das modíficaç~es. 

CAPITULO IV 

D.ti APROVAÇÃO DO PROJETO E LICENCIAMENTO DA OBRA 

qu~' 

Art. 15 - Para a aprovaçao dos projetos o proprietário dever~ 

apresentar a Prefeitura Municipal os seguintes doeu 

mentas: 

I - requerimento solicitando a aprovação do projeto, 

assinado pelo proprietário ou procurador legal; 

II - projeto de arquitetura, conforme especific~ 

ç6es do capitulo III desta Lei, apresentado e~ 

3 (tr~s) jogos completos de c5pia heliogr~fica 

assinodos pelo yroprietário, pelo autor do pr~ 

jeto e pelo responsável t~cnico pela obra. 

Art. 16 - Após a ap:rovaçao do proj~to e comprovado o pagc;;~1eI; 

to das taxas devjdas, a Prefeitoir·a for·necerii 2lv2 



rã de 1icença de construção válido Dor 2 

LI _, 

(dois~ 

§ 19 - Findo este prazo, se a obra -· nao foi iniciada 

o interessado dever~ en2a~inhar ~ Prefeitura c!OVO 

pedido de aprovaçao do Projeto. 

§ 29 - Considerar-se-á iniciada a obra que estiver 

com as fundações conclu!das. 

Art. 17 - A Prefeitura terá o prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de entrada de requerimento, 

para se p:ron~inciar quanto ao proje1:o apresentado. 

A ap:rovaçao ào projeto nao impJ ica no reconhec: i'11en 

to, por parte da Prefeitura, do direito de propri~ 

c.::.de do terreno. 

Art. 19 - N~n~uma obra poderá ser iniciada se~ que seja exp! 

dida a respectiva licença de construção. 

Art. 20 - O Alvará deverá ser fornecido ao interessado, den 

tro do prazo àe 5 (cinco) dias Úteis, a contar da 

data de aprovaç~o do Projeto. 

CAP1TULO V 
:;_!-.S OBR1S~ÇÕLS DlJR.l\IJTE A IY.ECUÇÃO DL OBRAS 

Art. 21 - Os projetos e alvarás deverão ficãr na obra e serem 

apresentados ~ fiscalização sempre que 

dos. 

solicita 

Art. 22 - Nenhuma construção ou demoliç~o poderá ser executa 

da no alinhamento prediQl sem que seja obrigatori~ 

o 
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Art. 23 -

Art. 24 -

o 

10 

mente protágida por tapumes que garantam a segurança 

~e quem transita pelo logradouro • 

PP.régre.fo 1'nioo - Os ta.riuroes deverão ter e.l tura mín,i 
ma de 2m (dois metros) e poderão ocupar até a metade 

do passeio , ficando a outra metade completamente 11 
vre e desimpedida para o t!t'."anseuntes • 

Os andaimes nao poderão ocupar mais que a metade da 

largura do passeio , deixando a outra interiramente/ 

livre e desimpedida para o transeunte • 

Parágrafo On:ico - Oe passe.diços não poderão situar

se abe.ixo da cota de 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros ) e~ relação ao nível ào logr~douro fron 

teiro do lote • 

Não será admitida a permanência na via pública 

qualquer material inerente à construção, por 

de 

te::npo 

maior que o necessário para sua descarga cu remoçao. 

Par3grafo tlnico - Excepcionalmente , a Prefeitura / 

Municipal poderá autorizar préviamente a permanência 

de material a que se refere caput deste artigo dado 

a impossibilid8de para depósito • 

CA P:Í TUH) VI 

OB::LP.S FC13LICAS 

Art. 25 Não poderão ser executadas se.!!! licença da Pref'eitura 

devendo obedecer às determinaçoes da presente Lei , 

ficando, entre tnnto, isentas de r·e.camento das te.xas/ 

as seguintes obras: 

I - Construção de edifícios públicos; 

II·- Obras de qualquer natu~eza em propriedades da Uni 
o ao ou Estado ; 



III - obras a sere~ realizadas ?Or instituiç~es ofi 

ciais üU para-estacuo.is q":.Jando I~ara a SU;:. 

sede própri:i. 

Art. 26 - O processamento do pedido de licença para obras p~ 

blicas seri feito com prefer~ncia sobre quaisquer 

outros processos. 

Art. 27 - O pedido de licença será feito por meio de J: ~ • 
0..1. l ClC 

dirigido ao Prefeito pelo Õrgão interessado, deven 

do este ofício se~ acompanhado ~o projeto completo 

àa obra a ser ex-::cutada, nos r:1oldes do exigido nc 

Capítulo III. 

Par~grJfo Onico - Os projetos dever~o ser assinados 

por profissionais Jegalmente habilitados, 

a assinatura seguida.de indicaç~o do cargo 

se tratar de funcion~rio que devam por força 

sendo 

q t.:3.ndc 

de· 

~esmo, executar a obra. No caso de não ser funcio 

nário, o profissional responsável deverá satisfazer 

as disposiç6es da presente Lei. 

Art. 28 - Os contratantes ou executantes das obras públicas 

estão sujeitas ao pagamento das licenças relativas 

ao exercício da respectiva profissão, a não ser que 

se trate de funcionário que deva 

em funç~o do seu cargo. 

executar as obras 

Art. 29 - As obras pertencentes~ Municipalidade.ficam SUJe~ 

tas, na sua execuçao, ~ obedi~ncia das determina 

çoes da presente Lei quer seja a repartiç~o que as 

execute ou sob cuja responsabjlidade estejam as 

" 

mesmas. o 
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CAPITULO Vil 
DAS CONDIÇÕES GERAIS RELATIVAS A TERRENOS 

Art. 30 -

t 
Os ter~enos nâo edificados, localizados na zona 

urbana, deverão ser mantidos limpos, capinados, dr~ 

nades e, obrigatoriamente fechados nas respectivas 

testadas, por meio de muro. 

Art. 31 - A inexecução dos trabalhos de conservaçao ou o per~ 

cimento de muros ou cercas vivas, determinará a 

fli

ll 
pensáveis à sua recomposição, às expensas do 

execução direta pela Prefeitura dos trabalhos indis 

p~ietário, com acréscimo na taxa de administração 

de 30% (trinta por cento) do valor da obra, sem 

prejuizo da apljcação da multa prevista nesta Lei . .. 
Art. 32 - Em terrenos de declive acentuado, que por sua natu 

I 
reza estão sujeitos à ação erosiva das ~guas de 

chuvas e, pela sua localização possam ocasionar pr~ 

blernas a segurança de edificações próximas, bem co 

mo à limpeza e livre trânsito dos passeios e logr~ 

doures, é obrigatória além das exigências do artigo 

91 da presente Lei, a execução de outras medidas vi 

sendo à necess~ria proteç~o, segundo os processos 
-usuais de conservaçao do solo. 

Parigrafo Onico - As medidas de proteção a que se 

refere este ~rtigo serão estabelecidas em cada caso 

pelos Órgãos t~cnicos da Prefeitura. 

o 



CAP f TU LO \' I I I 

DAS DI!"lOLIÇÕES 
o 

J • 
i :i 

Art. 33 - A demoliç~o de qualqu~r ejificaç~o s5 pod~r~ ser 

executada n~diante ilvar,. expe~~do pelo 6rg~o com 

petente da Prefeit~ra Mu~icipal. 

§ 19 - O requerimento de licença para demolição, de 

verd ser assinado pelo prop~ietário da edificação 
a ser demolida. 

§ 29 - Tratando-se de edificação com mais de 2 

(dois) pavimentos ou que ten_ha ;:;ais de 8,00m (oito 

metros) de altura, s6 poder~ ser executada 

ponsabilidade de profissional legalmente 

do. 

sob res 

habilit2 

Art. 34 - A Prefeitura Municipal poder~, a juizo do 6rgão téc 

nico competente, obrigar a demolição de prédios que 

estejam ameaçados de desabamento ou de obras em 

situaç~o irregular, cujos propriet~rios nao cumnram 

com as determinações desta Lei. 

CAPÍTULO IX 

OBR~S PA~ALISADAS 

Art. 35 - No caso de se verificar a paraJizaçâo de uma cons 

trução por 180 (cento e oitenta) dias, de 

vera ser feito o fechamento do terreno., no 

mente do logradouro, por meio de um muro 

de port~o de entrada. 

alinha 

dotado 

§ J 9 - Tratando-se de construção no e.liHl~amento, um O 

dos v~os abertos sobre o loeradouro dever~ ser dota 



() 

, I 
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do de porta, devendo todos o~· outros vao~ ?U.r·a 

o logredo•.:.r·o r;t::r·':.:rr: fe·chndos :!e maneira s~gura e 

conve!"lient"e. 

§ 29 - No caso de continuar paralisada a constru 

çio depois de decorridos os 180 (cento e oit8nta) 

dias, será o local examinado pelo órgão com 

peLente a fim de verificar se a construção oferece 

perigo i segurança pGblica e promover as provid~~ 

cias que se fizerem necessárias. 

Art. 36 - Os andaimes e tapume3 de uma construç~o paralisada 

por mais de 120 (cento e vinte) dias, deverâo ser 

demolidos, desimpedindo o passeio e deixando-o em 
.,,., .. . -

perfeitas condiçoes de uso. 

ArL .:>1 - .4s disposições deste Cap]tulo serao aplicadas "!:ar:. 

b~~ ~s construç5es que já se encontrarnparalisada~ 

na data de vig~ncia desta Lei. 

CAPITULO X 

DA CC1'!CLUSJi.O E ACEITAÇÃO DA OBRA 

Art. 38 - A obra será considerada concluida quando tiver con 

dições de habi t.:i.J)ilidade, estando em funcionamento-

as instalações hidra-sanitárias e el~tricas. 

Art. 39 - Nenhuma edificaç~o poderá ser ocupada.sem que seja 

procedida a vistoria pela Prefeitura e expedido o 

respectivo "habite-se". 

. . 
Art. 40 -00 propriet5rio dever~ requerer~ Prefeitura, visto 

ria apos a cone] us::io da oLra, no prazo de 30 (trj n 

ta) dias. 



: .. 

r~ rágra fo Onico - o requeci:riento de vistoria àe-,1erá 

ser acompanhado de: o 

I - :l1a ves do pr·édio, quando for o caso: 

II - projeto arquitetônico a?rovado; 

III - visto de'liberação àas insTalações sanitárias 

fornedido pelo 6rgio compe~ente; 

IV - ficha de inscriçio do imóvel no Órgio 

pal competente. 

munici 
' 

_.'.\rt. 41 - Feita a vistoria e V<"rifi2ado gi.>= a obra foi feite. 

conforme o projeto, ter~ a
0

Prefeitura prazo m2xi~c 

de 10 (dez) dias Gteis, a contar da data de entra 

da do requerimento, para for!1ecer o 11 J1abi te-se<i' . 

.Art. 42 - Poderá ser concedido "habite-se" parcial a 
.... 
JUlZC 

do Órgão compete:ite de. Prefeitura Mullicipal. 

Parágrafo Onico - O "habite-se" parcial poder2 ser 

concedido nos seguintes casos: 

a) quando se tratar do prédio co~posto de parte co 

mercial e parte residencial e puder cada uma das 

partes ser utilizada independentemente da outra; 

b) quando se tratar de pr~dio de apartamentos, em 

que uma parte esteja completanente concluida e 

pelo menos um elevador, se for o caso, esteja 

funcionando e possa apresentar o ~espectivo cer 

tificado de funcionamento; 

e) quando se tratar de mais de uma construç~o fei 

ta independP.11temente, mas no resmo lote; o 



o 
d) quando se tratar de edificaçio cm vila, estando 

seu ace!lso devidamer1te concluído. 

CAPÍTULO XI 

DAS PD:ALIDADES 

SEÇ.4.0 I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 43 - As infrações às disposições desta Lei serao punidas 

com as seguintes penas: 

SEÇÃO II 

I - multa; 

II - embargo de obra; 

III - interdição do prédio ou dependência; 

IV - demolição. 

Parágrafo Único - A aplicação de uma das penas pr~ 

vistas neste artigo, não prejudica a de outra se 

cabível. 

NOTIFICAÇÕES E VISTORIAS 

Art. 44 - Verificando-se inobserv~ncia a qualquer dispositivo 

desta Lei, o Agente Fiscalizador expedirá 11otifica 

ção ao proprietário ou responsável técnico, para 

correção, no prazo de cinco dias, contados da data 

~o recebimento da notificação. 
o 
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Art. 45 - Na notifícaç~o dever~ constar o tipu de 

darJe apurac~a, e o a::--_ igcf> infr·ingido; 

irreguldri:_ 

Art. 46 - O nao cumprimente da notificação no prazo detr:ormi 

nado, dará margem :i. aplicação de auto de infração, 

multas e outras. co:71i:1ações previstas nesta Lei. 

Art. 4 7 - A Prefeitura deter·:!'!i:'"lará "ex-ofício" ou a :r-equeri 

mente, vistorias a-jr.-,:'..nistrativas, sempre que: 

I - qualquer edificaçio, concluida ou não, apr•cse~ 

'te insegurança ~ue recomende sua demolição; 

II - verificada a ezist~ncia de obra em desacordo 

com as disposiç3es do projeto aprovado; 
"' 

III - verificada a~ea~a ou consum3ção de desabamen 

to de terras ~~ rochas, obstrução ou desvio 

de cursos d'ág'..:a e canalização em geral, pr2 

vocaàa por ob~as licenciadas; 

IV verificada a exist~ncia de instalações de ap~ 

relhos ou maqui~aria que, desprovidas de seg~ 

rança ou pertubadoras do sossego da 

ça, recomendem seu desmonte. 

vizinhan 

Art. 48 - As vistorias serão feitas por comissão composta da 

03 (tr~s) membros, Para isto expressamente design~ 

da pelo Prefeito ~u~icipal. 

§ ] 9 - A autor-idade ~ue constituir a ·comissão fixa 

ra o prazo para apresentaçâo do Laudo . 

• § 29 - A comiss~o oro~eder~ as dilig~ncias julgadas 

necessárias, apreser.-;:anclo suas conclusões 8m Laudo 

tccr1icé1mente funda:::-2:::tado. 



. ,, 

, .) 

§ 39 - O Laudo de vistoria deverá ser encaminhado 

à autoridade que houver constituído a comissão, no 

prazo pré-fixado. 

Art. 49 - Aprovada as conclus6es da Comiss~o de Vistorias, se 

rã intimado o proprietário a cumpri-las. 

SEÇÃO III 

Multas 

Art. 50 - As multas, jndepencJentement~ de outras penaljd3des 

o 

previstas pela legislação em gera], se1,ão apJ i c~ 

das: 

I - quando o f"Ojeto apresentado estiver em evid~n 

te desacordo com o local, ou fore~ falseadas co 

tas e indicaç6es do projeto ou qualquer elernen 

to do processo; 

II - quando as obras forem executadas em desacor 

do com o projeto aprovado e licenciado; 

III - quando a obra for iniciada sem projeto aprov~ 

do ou sem licença; 

IV - quando o pr~dio for ocupado sem que a Prcfeit~

ra tenha fornecido o respectivo "habite-se"; 

V - quando decorridos, 30 (trinta) dias da conclu 

são da obra, n5o for solicitada vistoria; 

\TI - ~uf:1ndo não for obedecido o en1bar1 go imposto p~ 

la autoridade compe~ente; 

VII - quanrlo, ve1.1cido o prazo de 1 icencia!'1ento, ~wo~ 
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seguir a obra sem a nec~SE;r~a pror~oeaçao do 

pr•a 7.0. o 

Art. 51 - A rnul ta sera imposta pelo Agente Fiscal- ou Agente de Arre 

cadaçti,o ~ vista do auto de inf~aç~o, lavrado pela 

autoridade comp~t~nte que apenas registrará a falta 

verificada, devendo o encaminhamento ào auto ser 

feito pelo chefe do departamento respectivo, que de 

ver~ na ocasiio, calcular o valor ~a mesma. 

Art. 52 - O auto de infraçio seri lavrado em ~uatro vias, as 

sinado pelo autuado, sendo as três ~Yrimei~as reti 

das pelo autuan1.:e e a Úl timà entr·eg...:e ao autuado. 

Par~grafo Onico - Quando o autuado ~~o §e encontrar 

no local da infração ou se recusar e assinar 0 auto 

respectivo, o autuante anota~á neste o fato, que 

dev~rá ser firmado por testemunhas. 

Art. 53 - O auto de infração deverá co~ter: 

I - a designação do dia e lugar em cue se àeu a 

infração ou em que ela foi cons1.:atada pelo 

autuante; 

II - f,to ou ato que constitui a infração; 

III - nome e assinatura do infrator, ou denominação 

que o identifique, residência ou sede; 

IV - nome e assinatura do autuante e sua categoria 

funcional; 

V - nome, assinatura e resid;ncia das testemunhas, 

quando for o caso. O 



Art. 54 - A Gltima via do auto de infração, quando o infr: 

tor nâo ~e encontrar no local em que a mesma foi 

constatada, dever5 ser 

pela çonstrução, sendo 

efeitos como tendo sido 

rr:esma. 

encaminh.!!clà ao reS!JOil~.;vel 

considerado para t8dos os 

o infrator certificado da 

Art. 55 - Imposta a multa será dado conhecimento da mesma ao 

infrator, no local da infração ou em sua resid~n . . 
eia, mediante a entrega da terceira via do auto 

de infração, da qual deverá constar o despacho da 

~utoridade competente que a aplicou. 

§ 19 - Da data da imposição da multa terá o infra 

tor o prazo de 8 (oito) dias para efetuar o pagame~ 

to ou depositar o valor da mesma para efeito de 

recurso. 

§ 29 - Decorrido o prazo, sem interposição de re 

curso, a multa não paga se tornará efetiva, e sera 

cobrada por via executiva; 

§ 39 - Não provido o recurso, ou provido parcialme~ 

te, da importância depositada será paga a multa im 

posta. 

Art. 56 - Terá andamento sustado o processo de construção cu 

jos profissionais respectivos estejam em debito 

com o Municipio, por multa provenientes de infra 

ções à presente Lei, relacionadas com a obra em exe 
-cuçao. 

Art. 57 - As multas previstas serao calculadas tendo por base 

a t111icl..1de fiscaJ estr:ibPlecjda, obedecendo o escalo 

llc\1:1<."l1to dél Tabela Única, anexa à LP-i. 
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SEÇÃO IV 
o 

Art. 58 - Obras em andamento, Ee:·Jó:IT:'! el2s -:2 re;>aros, recons 

trução, construção ou refor~a, serao 

sem prejuizo das multas quando: 

embargadas 

I - estiverem sendo executadas sem o alvar~ de li - . cenciamento nos casos em que for necessar10~ 

II - for desrespeitado o respectivo projeto em quaI 

quer de seus elementos essenciais; 

III - n~o forem observadas ?S co~diç~es de 

mente ou nivelamento, for~ecidas pelo 

competente; 

alinha 

orgao 

IV - estiverem sendo executada se~ a responsabil~ 

dade de profissional matricJla~o na 

ra, quando for o caso; 

Prefeitu 

V - o profissional respons~vel s~frer suspensao ou 

cassação de carteira pelo Co:.selho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA; 

VI - estiver em risco sua estabilidade, com perigo 

para o público ou para o pessoal que a execute. 

Art. 59 - O encarregarl0 da fiscalização da~á, na hipótese de 

ocorr~ncia dos casos supracitados, notificação por 

escrito ao infrator, dando ciência da mesma à auto 

ridade superior. 

Art. 60 - Verificada, pela autoridade competente, a procedê~ 

eia da notificc:ição, a mesma determinará o embargo 

em "termo" que mandará lavrar e no cfual fará cons 

tar as providências exigíveis pa:ea o prosseguime~ 



to da obra sem prejuízo ce i~?osição de multas, de 

acordo com o estabelecido nos artigos anteriores. 

Art. 61 - O termo de embargos ser~ apresentado ao infrator, 

para que o assine; ern caso de n~o localizado, sera 

o mesmo encan1inhado ao responsivel pela construção, 

seguindo-se o processo administrativo· e a açao com 

petente de paralização da obra. 

Art. 62 - O embargo so sera levantado apos o cumprimento das 

exigências consignadas no respectivo termo. 

SEÇÃO \7 

INTERDIÇÃO DO PRtDIO OU DEPENDtNCIA 

Art. 63 - Vm pr~dic ou qualquer de suas depend~ncias poder~ 

ser interditado em qualquer tempo, com impedimento 

~e suas ocupaçoes, quando oferecer iminente perigo 

de caráter público. 

Art. 64 - A interdição prevista no artigo anterior será impo~ 

ta por escrito~ ap6s vistoria efetuada pelo 6rgão 

SEÇ.i\O VI 

DEMOLI CÃO 

competente. 

Parágrafo Onico - Não atendida a interdição e nao 

interposto recursos ou indeferido, o ~unicÍpio toma 

ro êlS pr•ovidê1Jcias cab)veis. 

o Art. 65 - A demoliç~o total ou parcial do pr~dio ou depend~n 

cüi será imposta nos seguj ntes ci'lsos: 



·, 

I - quando a obra for clande3tina, entendendo-se 

por tal a Que for execu73da se~ alvará de li 

cença, ou pr~via aprovaç~o do projeto e licen 

ciar1ento àa construção; 

II - quando Pxecutada sem otservância de alinhamen 

to ou nivelamerto fornecidos ou com desrespei 
to ao ·pr"oj eto apr-ovado nos Eieus elementos e! 

senciais; 

III - quando julgada com risco iminente de caráter 

público, e o propriet2rio não quiser tornar 

as provid~ncias que a Prefeitura determinar 

para a sua segurança. 

Art. 66 - A demolição não será imposta nos casos dos incisos 

T e II, do artigo an~erior, se o proprietário sub 

metendo ~ Prefeitura o projeto da construção, mos 

trar: 

SESi'\O \IIJ 

I - que a mesrna preenche os requisitos regulament~ 

res; 

II - que, embora n~o os preenchendo, sejam executa 

das modificações que a tornem de acordo com 

a legislaç~o em vigor. 

Parigrafo Onico - Tratando-se de obra julgAda em 

risco, aplicar-se-á ao caso o artigo 30S, § 39, do 

C5digo de Processo Civil. 

DOS RECURSOS 

o 
Art. 67 - Dns penalidad~s impostas nos termos desta Lei, o 

autuado, terá o prazo de 8 (oito) dias ~teis para 



o 

interpor recurso, contados da hora e dia do recebi 

mente do auto de infração. 

§ l 9 - Não sera permi"tiào sob qualquer· alegação, a 

entrada de recursci no protocolo geral, fora do pr~ 

zo previsto neste artigo. 

§ 29 - Findo o prazo para defesa sem que esta seja 

apresentada, ou sendo a mesma julgada improcede~ 

te, será imposta a multa ao infrator, o qual cien: 

tificado através de ofício, procederá o pagamento 

da meGma no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,f! 

cando sujeito a outras penalidades, 

pra o prazo determinado. 

caso nao cum 

Art. 68 - A defesa contra o auto de infração, sera apresent~ 

da por escrito, dentro do prazo estipuJado pelo a~ 

tigo anterior, pelo autuado, ou seu representante 

legalmente constituido, acompanh3da das razoes e 

provas que as instruam, e será dirigida ao SearietÓPio 

M.1 de Obrias e Seriviçosfd'gª3qf1garã no prazo de 5 (cinco) 

dias Úteis. 

§ 19 - O fiscal responsável pela autuação é obriga 

do a emitir parecer no processo de defesa, justi 

ficando a ação fiscal punitiva. 

§ 29 - Julgado procedente a defesa, 

la ação fiscal. 

-Tornar-se-a nu 

§ 39 - Consumada a anulação da açao fiscal ,o Searietár>io 

Municipal de obrias e . _ . . 
Seriviços Uribanos , comun1 carô imedia tamente ao prete_!2 

sri infrator, através de ofÍcjo, a decisão final so 

hre a def c:sa aprcsent,1da. 
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§ 49 - §endo julgada improcedente a defesa, sera 

aplicada a multa corres pendente, oficiar1do-s e ime 

dia~cJ.mente ao infrator para -~ue proceda ao recolhi 

nento da import~n~ia relativ3 a multa, no prazo 

de 48(quarenta e oito) horas. 

Art. 69 .;. Da decisão do Seo.1 Ob:ras , cabe interposição de re 

• 

cursos ao Prefeito Municipal no prazo de 3 (três) 

dias contados do recebimento da 

mencionada no § 49 do artigo 68. 

correspondência: 

§ iv - Nenhum recurso ao P~efeito Municipal, no 

qual tenha sido estabelecido multas, será recebi 

do sem o comprovante de hciver o recorrente denosi 

Lado na Tesouraria Municipal, o valor da multa 2 

plicada. 

§ zv - Provido o recurso interposto, restituir-se-

á ao recorrente, a importância depositada. 

CAPITULO XII 

DAS HULTAS 

Art. 70 - As mul~as serao calculadas por meio de aliquotas_ 

percentuais sobre a Unidade de Refer~ncia Munici 

pal, (UR), o~edecenàc o esca]onarnento da tabela Úni 

ca anexa a esta Lei. 

Art. 71 - O infrator terá prazo de 30 (trinta) dias, a contar 

da autuação, para Jegalizar a obra ou sua modifica 

çao sob pen~ d~ ser considerado reincidente. 
o 

J\rt. 72 - ;1a rdnc.icJéncia, as rnultas serão aplic.:idas emdol.iro. 
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TfTULO 11 

PARTE .:SPECJAL 

C . .l.PITULO I 

DAS CC:T=::I ~vES GERAIS RELA'".i:'IVAS A EDIFICAÇÃO 

SEÇÃO I 
DAS ru::JAÇÕL:S 

Art. 73 - As fundaç5es serao executadas de modo que a carga 

soh~e o solo não ultrapasse os limites indicados 

nas especificaç6es da Assocfaçâo Brasileira de Nor 

mas Técnicas - ABNT. (Anexo II). 

SEÇAO II 

Par~grafo Único - As fundaç6es das edificaç6es de 

verao ser executadas ~e maneira que nao, prejud! 

quem os imóveis vizin:ios, sejam totalmente inde~·en 

dentes e situadas dentro dos limites do lote. 

DAS PA?-I:DES 

Art. 74 - As paredes tanto externas como internas, quando e 

xecutddas em alvenaria de tijolo comum dever~o te~ 

espessura minima de o,~5~'(quinze centímet~os). 
:) ~ v . .-. 

Parãgrafo Onico - As oaredes de alvenaria de tij~ 

lo comum que constituirem divis5es enire economias 

distintas, e as construídas nas divisas dos lotes, 

deverão ter espessura mínima de--.:..,-7-Sm- (vinte e cin 

.co centímetros). 

Art. 75 - /\s espe:;suras míriima.s de paredes constantes do 

artj go <:interior paderão ser al teradds, quando fo 



rem utilizados materiais de natureza diversa desde o 
que possuam, comprovadamente, no mínimo, os m8.:::mos 

Índices de resjst~ncia, irnperneabilidade e isola 

menta térmico e acústico, conforme o caso. 

Art. 76 - As paredes de banheiros, despensas e cozin~as deve 

SEÇÃO III 

DOS PISOS 

rão ser revestidas, no mínimo, até a altura 

1,50 (um metro e cinquenta centímet~o•) de 

.de 

mate 
rial impermeabilizante, lavável, liso e resistente. 

Art. 77 - Os pisos dos ambientes.assentados diretamente so 

bre o solo dever~o ser convenientemente imper~eabi 

lizados. 

Art. 78 - Os pisos de madeira serao construídos de tábu3s pr~ 

gadas em cáibros ou barrotes. 

§ ]9 - Quando sobre terrapleno, os cãibras 

mergulhados em concreto e revestidos de 

betuminoso. 

serao 

material 

§ zç - Quando sobre lajes de concreto, o vao entre 

a laje e as tábuas do assoalho será complet--:imente 

clieio de concreto ou material equivalente. 

§ 39 - Quando fixados sobre os barrote~ haver~, en 

tre a face inferior destes e a superfície de im 

pe:rrneabilização do solo distância mínima de O,SOm 

. (cinquenta centímetros). 
o 

Art. 79 - Os brt:rrotes terão espaçt:lmento 1;i:n:imo de O, SO (cin 
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quenta centímetros) de eixo a eixo e serao em~uti 

dos lli!'IS pa:redcs, deveri:::lo a parte e1:ibut ldu receter o 

pintura de piche ou ~atcrial equivalente. 

Art. 80 - Os pisos àe bwü1eiros e cozinhas deverão ser irnpe_E'. 

me~veis e lav~veis. 

SEÇ.2\0 IV 

DOS CORREDORES, ESCADAS E RAMPAS 

Art. 81 - Nas construç~es, em geral, as escadas ou rampas p~ 

ra pedestres, assim como os corredores, 

ter a largura mínima de l,20m (um metro e 

centímetros) livres. 

deverão 

vinte 

Parãgrafo Onico - Nas edificações residenciais se 

rão permitidas escadas e corredores privados, para 

cada unidade, com largura mrnima de 0,80m (oiten 

ta centimetros) livres. 

Art. B2 - O dimensionamento dos degraus obedecerá a uma alt~ 

ra máxima de 0,18m (dezoito centÍmétros) e uma pr~ 

fundidade mínima de 0,25m (vinte e cinco 

tros). 

centíme 

Parãgrafo único - N~o serao permitidas escadas ern 

leques nas ediíicações de uso coletivo. 

Art. 83 - Nas escadas de uso coletivo sempre que· a altura a 

vencer for superior 2,BOrn (dois metros e oitenta 

centímetros), será obrigat6rio intercalar um pat~ 

mar de comprimente mínimo.igual a largura adotada 

para a escada. 
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Art. 84 - As rampas par·a pedestres de ligação entre doi:: 

o pavimentos, não poderão ter declividade s1rnerior e. 

15% (quinze por cento). 

Art. 85 - As escadas de uso co]etivo deverão ter superfície 

revestida com material anti-derrapante e incornbus 

tível. 

SEÇÃO V 
DAS FACHADAS 

Art. 86 - í: livre a composiçãc· das fac:!ladas, ex~etuando-se as 

loce.lizadas vizinhas ~s edificaç5es tombada~ deven 

ào ;1este caso, ser ouvido o Órgão fede·ral, esta 
• • <' 

dual ou municipal competente. 

SEÇÃO VI 

Das Coberturas 

Art. 8 7 - As coberturas das edificações s erao construi'c13:::; com 

materiais que possuam perfeita impermeabilidade e 

isolamento térmico. 

Art. 88 - As aguas pluviais provenientes das coberturas se 

rão esgotadas dentro dos limites do lote, nâo sen 

do permitido o desague sobre lotes vizinhos ou lo 

gradouros. 

Par~grafo Onico - Os ediffcios situados no alinha 

menta deverão dispor de calhas e condutores, e as 

aguas canalizadas por baixo ào passeio. 

o 
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SEÇ.i.\O VII o 
DAS MARQUISI::S E BALAMÇOS 

Art. 89 - A coJJstrução de marquises na testada de d . - . e :::.:-ica 

ç5es constru!das no ali~hamento, não poder~o exc~ 

der a 3/4 (tr~s quartos) da largura do passeio. 

§ 19 -·Nenhum de seus elementos estruturais ou de 

corativos poderá estar a menos de 2,50m (dois me 

tros e cinquenta cencÍmetros) acima do passeio p~ 

blico. 

§ zv - A construção de marq~ises nao poderá prej~ 

dicar a ar~orização e a iluminação pública. 

Art. 90 - As fachadas deverão obejecer o afastamento obrig~ 

t.Sric, e poderão ser ba= 2r.ce2d.as a partir ào segu~ 

ào pavimento. 

SEÇ.~O YI I l 

Par5grafo Onico - O balanço a que se refere o 

"caput" deste artigo não poderá exceder a medida 

correspondente a metade da largura ào afastamento 

e em nenhum caso poderá ser construído 

sobre o passeio público. 

DJS HU~OS, CALÇADAS E PASSEIOS 

Art. 91 - A Prefeitura Municipal poder~ exigir dos propriet~ 

rios, a construção de muros de arrimo e de prot~ 

ção, sempre que o n!vel do terreno for superior ao 

lograrlouro pÚbJico ou quando houver desnível entre 

os lotes que possa ameaçar a segurança p~blica. 



Art. 92 

Art. 93 -

SEÇÃO IX 

Os terrenos bR.ld.ios nas ruas p:.1.vimentadas deverão ser 
:fechados com muro de alvenaria, alven~riri ,.!.i''.deiro. , / 
cerca vi:r,ra ou te la de ara.me • 

o 
Os proprietários dos imóveis que tenham :frente para os 
logradouros públicos paviment.ados ou dotados de meio -
fio são obrigados a manter em bom estado e pavimentar 

os passeios em frente aos seus lotes • 

ParÁgrafo tlnico - Em determinadas vias a Prefeitura/ 
Municipal poderá determinar a pavimentação padroniaada 
dos passeios ' por razoes de ordem técnica e estéticas. 

DA ILUlHN.AÇÃO E VENTILAÇ'~c:l 

Art. 94 -

Art. 95 -

Arl. 96 -

Todo ambiente deverá dispor de abertura comunicando-se 
diretamente com o lo~radouro ou espaço livre dentro do 

lo te , para fins de"' i1umi nação e ventilação 

Parágrafo Prireeiro - O disposto deste artigo nao se/ap 

aplica a corredores e C8.ixas de escs.das . 
Parágrafo Segundo - No caso de banheiros onde se veri 

fique a imposibilid~de de iluminação e ventilação dire
tas , poderá ser utilizaãa iluminação artificial e a 

ventilação necânica ou através de rebaixo de teto 

respectiv8mente • 

Não poderá haver abertura em raredes lev:sntadas sobre 

a divisa ou a ~enos de lt50m ( ll!Il metro e cinquenta / 
centímetros ) da mesma • 

Abertura :rara il'Wllinação ou ventilação dos a.:nbientes/ 

dE:' longa rs:::-:.1a::1ência ' ccnfront~nites er:: nnid<ides ã.ife~ 

re~tes, e loc2lizados no ~esmo ter~eno , n~o rnde~~o/ 

ter entre elas distância menor q_ue estej?...::i m~ Único/ 

edif:Ício • 

o 
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Art. 9 7 - Os poços de vent i lcção somente sera o permitidos ro~ 

r<J ventilar cinbient·:!s de cu:rta pa:rr:ia11Ôricia, e não 

poder•ão, er.1 qualquer c<1sc,, ter area rr1:=nor 

l ,50m 2 (um metr·o e cir:quenta centímetros 

qu<? 

quadr~ 

àos), nern :limensão raenor· que l,OOm (ur:i metro), de 

vendo ser revestidos internamente e visit~veis na 

base. 

Art. 9 8 - São considerados de permanência p1~olor?_;;ada os ·ar.:: 

SEÇJ10 X 

bientes destinados a dormit6rio, salas, com~rcio 

e atividades profissionais. 

Par5grafo Único - Os demais 

rados de curta per1aanê::cia. 

-ambientes sao conside 

DOS ALINH_.é\HENTOS E DOS AFASTAMENTOS 

Art. 99 - Todos os prédios construídos ou reconsrruídos den 

tr·o do perímetro urbano dever·ão obedecer ao alinha 

mento e ao afastamento obrigat6rio, fornecidos p~ 

la Prefeitura Municipal . 

Art. 100 

1 

- í 

Art. 101 

- Os 

a) 

b) 

afastamentos 
... . 

previstos mini mos serao: 

afastamento frontal: 3,00m (três metros) 

afâstam::-nto le.tP.ral: l,SOm ( urn met:::"0 e cir;que~ 

ta centímetros), quando existir abertcra 

ral para iluminação e ventilação. 

late 

.- e) afa.stamento de fundos: 3, 00 (três 1;-,2tros ), gua~ 

do existirem construções ele p:cédios acima de 

7,00rn (sete rnetros). 

- O alinha!!:i:.'nto da edif:i cação e:-:pre ssamcnte 

m~ncionaclo no V(~rso do alvará de collstruçi:io, fa 
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Cll] ludo ~i Prcf(·j"tu:·d, J!''"> c:'-!rGCJ Ju~; r,!Jru:::;, a -.;cr.:. 

f.i cação d-:? sua obse r·v€in('ia. 

0 SEÇ.'11.0 \J 

DAS INSTALAÇÕES HIDR~ULICAS, SANITÁRIAS E EL(TRICAS. 

Art. 102-- As instalaç6es hidr;ulicas dever~o ser feitas de 

acordo com as especificaç5es do 6rg~o compete~te. 

Art. 103 - ~ obrigat5ria a ligaçio da rede domiciliar ;s re 

des gerais de água e esgoto quando tais redes e 

xistirem na via piiblica onde situa a edificaçio. 

Art. 104 - Enquanto nao houver rede de esgoto as edificaç6es 

serão dotadas de f0ssas sépticas afastadas de, no 

minirno, 5,00m (cinco metros) das divisas do lote 

e com capacidade proporcional ao número Ge pessoas 

. 

<;> 

na ocupaç~o da edificaç~o. 

§ lº - A capacidade da fossa s~ptica sera calcula 

da multiplicando o n9 de pessoas por 260 litros. 

§ 2º - Depois depassarem pela fossa séptica, as 

~guas serâo infiltradas no terreno por ~eio de su 

miàouro convenientenente construido. 

§ 39 - As águas provenientes de pias de cozinha e 

de copa deverâo passar por uma caixa de 

antes de serem lançadas no sumidouro. 

gordura 

§ 4v - As fossas com sumidouro deverão ficar a 

uma di::;tância mínima de 15,00m (quir1ze metros) ae 

raio dos poços de captaçâo de ~gua, situados no 

mesmo terreno ou em terreno vizinho . 

Art. JOS - As ins~alaç~es el~tricas deverâo ser feitas de 

acordo cor:i as espec.:'..ficaçõcs de Órgão ou empresa 

responsável pelo seu fornecir.iento. 



SI!ÇÃO XII 

DJ\S r ;~S1'ALAÇ0r:s E APARELliAMF:J.ITO co::TR/~ I :;c:nDIO o 

Art. 106 - Todos os edifícios r·eside11ciais je 04 (quat:ro) o-..: 

mais pavimentos a serer~. cor1stru::dos, reconsl:ruidos 

ou reformados oµ que possuam área total construida 

maior que 90üml! (novecer.tos metros qu~draàos), de 

verao se dirigir previa~ente ao Corpo de Bombeiros 

da Capital do Estado, para orientação e at endime::-: 

to das normas técnicas específicas na elaboração 

do projeto. 

Art. 107 - As edificações destina~es a·utilização coletiva ~ 

que possam co11stii:uir risco à população, deverão 

adotar em benefício da seEurança do pGblico, contra 

o perigo de incendio, as Dedidas exigidas no artigo 

anterior. 

Parigrafo Onico - As edificaç6es a que se refere es 

te artigo compreendem: 

I - locais de grande concentraçao coletiva, club~s, 

cinemas, circos, gin~sios esportivos e 

res; 

II - h0spitais; 

III - grandes cstabeJecinentos comerciais; 

IV - dep6sitos de nBteri~is combustiveis; 

simila 

V - instalação de produçâo, manipulaç~o, armazena 

mento e distribuição de derivados de petróleo ei 

ou álcool; 

VI - Uso industrial e siriJares. 

VI l - t.leµÓs.i tos de explo::;ivos e de rr.un1çocs. 
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Art. 108- ex i r,ido sistema 

seguintes 

-· { ., J 

prcv~n~ivo por &xtintor~s na~ 

I - destinddas a uso de ins~ituições, incluindo cli 

nicas, laborat6rios, creches, escolas, casas de 

recuperaçao e congeneres; 

II - destinadas a uso comercial de pequeno e m~ctio 

porte~ incluindo lojas, restaurantes,oficinas 

e s imilar•es; 

III - destinadas a terminais rodoviários e ferrov,i~ 

rios. 

Art. 109- f.. Prefeitura só con~ederá l.icença para ob:r•a qt.:e de 

pender de instalaç~o preventiva de inc~ndio na hi 

pótes e do Artigo. 10 5, mediante juntado ao res pect i_ 
"' vo requerimento de urna prova de haver sido a inst2l~ 

çao de incêndio aprovado pelo corpo de bombeiros. 

Art. 110 - O "habite-se" das edificações a que se refere o 

Art.106 dependerá da implantação dos equipa~entos 

e das normas exigidas pelo Corpo de Bombeiros, e na 

~'1ipótese do Art. 10 B da instalação dos extintores de 

incêndio. 

A1·t. 111 - As instalações contra i11ciêndio deverão ser mantidas 

com todo o respectivo aparelhamento, pernnrientem:~nte 

era rigoroso estado de conservação E de perfeito fu~ 

cionamento, pod2ndo o corpo de b8rnbeiros, se assim 

entender, fiscalizar o estado das mesmas instRlações 

e subrnet e-las à prova d e eficiência. 

Parágrafo Onico - No caso do nao cump!,irnento das 

cxi9_f.ncias 
- . ·Q ... ggmre ven .,e 

do a.r-tigo an:terior, o Or..c3:o ::.:unicipal / 

providencic::irií a conveniente p~ 

niç3o dos respons5vcis e expediç5o das i ntir.,ações 

que se iornem ;1ecessárias. 
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!:>AS l:DH"lCAÇÔl:~ RtSID1:1'!ClA1S 

SEÇÃO l o 
DAS COUDIÇÜI:S GI:RAl::: 

Art. 112 - Os ambientes àas edificai;ões ;,~ra fins 

ais conforme sua uTilizaçio o~edecer~o 

. , . 
resic::enc: 

as segu:_~ 

COM?AR 
THJI!JTo 

Sala 

Quarto 

Cozinha 

Copa 

Bar:,1 eJ.ro 

He.11 

Corredor 

tes condiç5es quanto ~s dimens5es minimas: 

~ 
JÍJ\E.t.. M1: :n~; 1 

ÁREA LARGURA ! Pf-D IREl'rD ?ORl'AS DOS VÃOS D!.: 

111NIMA M!NIMA MINI110 

1 

L"·.RGURl\S ILUMH1AÇÃC 

(m2) · (m) i (m) !·1NIMA.S u: F'l1J';Ç.~O J.. 
(m) !-.F.i..t;. DI: ?IS: 

10,00 2' 50 2,70 0,80 1/5 

9,00 2,50 2' 70 0,70 l/S 

1 '(i o 2 '4 o 0,80 1/8 

.2 '4 o 0,80 1/8 

í,50 l,20 L, 4 O o' f> o 1/2 

2 '4 o 1/10 

o' 8 o 2 ,4 o 1/1::: 

§ 19 - Um quarto deverá ter obrigatoriame~te árec 

minima de S (nove) metros, podendo os demais ter 

área !nÍnima de 7 (sete) n1etros e largur·a mir:irn~ 

de 2,50 (dois metros e cinquenta centímetros). 

§ 29 - Os Lanheíros que contiverem apenas l~ vaso 

e um chuveiro ou u~ vaso e um lavat6rio, poder~o 

ter 5rea mínima de l,50m 2 (um m~tros e cinquenta 

centímetros quadrados) e largura minima de 0,90m 

(noventa centímetros). 

. 
§ 3e - As portas terâo 2,lüm (dois metros e dez 

cer.tirnetros) de altura no rnÍr1ir;:o, sendo suas la::" 
o 
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SEÇÃO 11 

guras variáveis segundo especificaçõ-:::s do "ca?ut" 

do artigo. 

DOS EDIF!CIOS DE APAHTAMEH'l'OS 

(/' ~') 

1
/ -..:::{--· Art. 113 - Além de outras dispoGições da presente Lei que 

lhes forem apliciveis, os edifícios de apartame~ , ..... ~ 
' ~ .. ·'· 

SEÇÃO III 

tos deverão obedecer as segui~tes condições: 

I - possuir equipa~ento para extinção de 

dio; 

II - possuir area ce recréação, coberta ou 

atendendo as seguintes condiç6es: 

incen 

!laO, 

a) proporçao ~inima de l,00m 2 (um metro qu~ 

drado), por compartimento de uso prolong~ 

do, não po~endo por~m ser inferior a 

50,0üm2 (cinquenta metros quadrados); 

b) continuidade, não podendo seu dimensiona 

mento ser feito por adição de areas par 

c1a1s isoladas; 

e) acesso através de partes comuns afastado 

dos depósitos coletores de lixo e isolado 

das passagens de veículos. 

nas ESTABELECIMENTOS DE HOSP[DAGEM 

Art. 114 - Al~m de outras disposiç6es desta Lei e das demais 

leis municipais, estad~~is e federais que lhes f~ 

O r·em aplicáveis, os estabelecirnt:11tos de hospt:dagem 

dever~o obedecer 5s seeuintes exig~ncias: 



1 - Sala de recepçao cor:-t s er·Vi"'::. 
0·';$ 

de porta1 ... ia; 

-II - entrada de serviço in~~~en~e~~e da 

de rióspcaes; 

elltrada 

III - instalações sanit~rias de ?essoal de servi 

ço indepe~dente e separadas das destinadas 

aos hóspedes. 

CAPITULO III 

DAS EDIFICAÇOES NÃO RESIDENCIAIS 

SEÇÃO I 

DAS EDIFICAÇÕES PARA USO INDUSTRIAL 

Art. 115 - A construção, reforma ou aaa?taçao de prédios p~ 

ra uso industrial, somente será pe~mitida em 

áreas previamente aprovadas pela Prefeitura Muni 

cipal. 

Art. 116 - As edificações de uso industrial deverão atender, 

além das demais disposições dest3 Lei que 

forem aplicáveis, as seguin~es: 

lhes 

I - terem afastamento mínimo de 3, O üm (três me 

tros) das divisas later2is; 

II - terem afastamento mínimo de ~1, OOm (cinco me 

tros) da 1ivisa frontal, sendo permitido nes 

te espaço o p5tio de estacionamento; 

o 



SEÇÃO II 

::, '! 

III - serem as fonte~ ~e ~·· ........ d5sp:;s.l ::ivos 

co:-1 v e::rd E:ll te onde se conce~~r3~ as ~es~~s, 

mente dotddas de isole~e~to ~irmico e afas 

tadas pelo mer:os 0,50;;: (ci:-ic,·..:::nta 

tros) das pare~es; 

centíme 

IV - terern os 'dep6sitos de co~b~stfvel locais ade 

quadamente preparados; 

V - serem as escadas e os entre~isos de material 

incombustível~ 

VI - terem, nos locais ~e ~~aj3~jc, 5lumi~aç~o na 

tural atrav~s de abert~ra =~~ ~rea mfnirna de 

1/7 (um s~timo) da área do piso, 

tidos "lanternins" ou "shed"; 

sendo admi 
"" 

\iI I - terem cor;;parti::-1entos sa:'"!i ::ér::.os em cada p~ 

vimento devidamente separados para ambos os 

sexos; 

VIII - terem os pés direitos 
... 

TI11!12ID03 de 3,80m 

(três met1-x:>s. e oi te'1ta centÍD'=tros). 

Par~grafo Onico - N~o ser& permitida a descarga 

de esgotos sanitários de qualq~er ~rocedência e 

despejos industriais "in-natura" nes valas colet~ 

ras de águas pluviais, ou em qual~uer curso d'á 

gua. 

D.t1S EDIFIC/-1ÇÕES DI:STIN/\DAS AO CO~·JÉRCIO, SE:r\\IJÇJ :C ATIVIDADES 

PROFISSIOJ!.~IS. 

o 
Art. 117 - f\lé1!1 das disposir;ões da pr-~s.:::;;t,"' Lei que H1es fo 

re;11 aplicáveis, as edificações destinf1das ao co 



.,,......,.,,. 

SEÇÃO III 

m[rcio, serviço e ativ3dades ~rofi~sionais, deve 

rao ser dotadas de: 

I - reservQt6rio de aeua, . -dE: ê::cor·C.::> co:n as e:x:..ge!_; 

e ias do Órgão ou cmpr•esa e:- carregada elo a tas 

tecimer.to de água, totalme~.te indepe.:icsn1:é-

da parte residencial, quan~~ se tratar de 

edificaç6e~ de uso misto; 

II - abertura de ventilaçio e iluminaçio na pr~ 

111 -

porção de no mínimo 1/6 (um !!lexto) da área. 

do compartimento; 

p~-direito mínimo de 4,5Jm (quatro me~ros 

e cinquenta centÍmétros), quando da :::>r·evi 

são do jirau no interior da loja e 3,50 

(três metros e e inquenta ce::itír:,et ros) Ç'.12.~ 

do da nao previs~o deste; 

IV - instalações sanitár>ias privativas em todos 

os conjuntos ou salas com ;rea igual ou sup~ 

rior a 20,0üm 2 (vinte metros quadrados). 

Parigrafo Onico - A natureza do revestimento do 

piso e das paredes das edificações destinadas ao 

comércio dependerá da atividade a ser desenvolvi 

da, devendo ser executados de acordo com as leis 

sanitárias do Estado. 

DOS ESTABILECH'i:CNTOS I-IOSPITALAR:CS E L.ABORATÔRIOS 

Art. 118 - As edificaç6es destinadas a esta~elecirnentos hos 

pitalares e de laborat6~ios de análise e pesquisa, 

o devem obedecer as condições estabelecidas pela S~ 

cretaria d~ SaGde do Estado, al5~ das disposições 

desta Lei que lhes forem aplic5vcis. 
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SEÇÃO IV 
o 

DAS ESCOLAS E DOS ESTA!3ELr:c::·:::!TOS r.·~ r:ns:::::o 

Art. 119 - As ecJificações •-!estina".lõ::.s a es-:::;.:,e'..ecimentos es 

SEÇAO V 

colares deverâo o~eJecer ~s no~~as estabeleci~~s 

pela Secretaria de Educaç~o do :stado, al;m das 

disposições desta Lei que lhes forem aplicáveis. 

DOS LDIFTCIOS P0BLICOS 

Art. 120 - Al~m d~s demais dis?osições des-::a Lei que l~es 

forem aplicáveis, os eàifícios JÚL}icos deverão 

obedecer ainda as seguhites co:::iições mínimas: 
<? 

I - possuir condições técnicas construtivas que 

assegurem ao:= :::..sficierites ::'."sicos ple:-io a::es 

soe circulação nas suas àepenàências; 

II - rampas de acesso ao pr~dio deverão ter decli 

vidade máxi~a de 8% (oito ?Or cento), po~ 

suir piso a~ti-derrapante e corrimao na altu 

ra de 0,75m (setenta e cin20 centímetros); 

III - na impossibilidade de construção de rampas, 

ou elevadores, a portaria deverá ser no 

mesmo nível da calçada; 

IV - quando da exis~~ncia de elevaciores estes de 

verâo ter dime~s5es minimas de l)lOm x l,~Om 

(um metro e dez centimetros por um metro e 

quarenta cent!Detros); 

V - os elevadores deverâo·atingir todos os pav! 
o 

mentos, inclu~ive garogens e sub-solos; 



o 
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VI - todas as portas dev-=rcio ter largura mí:1ir..::. de 

VI l - os corredores deve1~ão t:er la!"'gura rnín im= de 

l,20m (um metro e vinte centímetros); 

VIII - a altura mixima dos interruptores, carnpai 

nhas e painiis de elevadores ser5 de 0,30m 
(oitenta centímetros). 

Art. 121 - Em pelo menos um gahinete sanit;rio de cada La 

n~eiro masculino e feminino, dever~o ser obedeci 

das as seguintes condiç~es: 

I - dimensões mínimas de l,~Om x l,85m (um ~etro 

e guarenta por um metro e oi tenta e cinco .::en 

tímetros); 

II - o eixo do vaso sanitário d-=verá ficar a urna 

distância de 0,45m (quarenta e cinco centíme 

tros) de uma das paredes laterais; 

III - as portas nâo poderâo abrir para dentro dos 

gabinetes sanit~rios, e terâo no mínimo ~~O 

(oitenta centímetros) de largura; 

IV - a parede lateral mais pr6xima ao vaso sanit~ 

rio, bem como o lado interno da porta deve 

rao ser dotadas de alças de apoio, a uma al 

tura de 0,80 (oitenta centímetros). 

V - os demais equipamentos nao poderâo ficar a 

altura superior a l,OOm (um metro). 
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SEÇ)'.0 V 1 

DOS LOC/\lS DL REUJ!IÁO 

Art. 122 - Todas as casas ou lc9cais é-: r·~u.-,:'..Ses '~s~ê:::> suj~ita::, as 

exi gênciu.s; cb Capít•i!.Q II do 'j"f:'..42.::; I dJ. F··i::sente Lt:i. 

Paiigrafo Onico - Inclue~-se ~a ~e~ominação refe 

rente neste artigoi casas de diversio, salões de 

festas e de esport~. 

Art. 123 - As edificações destiri.adas a lc·::aü de rew-:iões, deverão 

satisfazer as seguintes coniições a:~é.'Tl de outras que se 

enquadrem, previstas neste C6digo: 

SEÇÃO VII 

1 - dispoem e.'!1 cad.3 sala de re·...;;:ião coletiva, de p:>rtas 

àe acesso com largura to-:::.1 ·::-::ír:i":..=- àe U,80 

centi.rne-::ros) JDr g!"'Up:::> de lCJ (ce::-i) pessoas; 

(oitenta 

II - dispõem, 
... • ., <' 

ro Jlllf'!JJID de 2 (C. LE.s) saidi:!s ?=ira logrado~ 

ros e equivalentes a 'J,ilDm (oiL:~nta ce:-itÍnetrus) p::>r 

grup'.1 de lOC (cem) pESs::-as ·;a;:::.:::: 2 abs.:-rtutra C-2 

folhas de porta sobre o pas~eio; 

I 1 I - sinalização indicc:Ô:)ra àe percursos para saídas 

dos salões,com disp:::>sitivos c2p-~zes de,se neccssa 

rios, torni-la visível na obscuridade; 

IV - possuirem instalações sani-:árias devidamente 

radas para ambos os sexos. 

se~ 

DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS 

Ar t. 124 - Além de outros disp::-sitivos desta Ld que lhes forem 

aplicáveis, os postos de atBste::imento de v"eiculos esta 

rao sujeitos aos seguintes itens: 

I - apresentaç~o de projetos detalhados dos equ! 

pamcntos e ir,stalaçõ.es; 
o 

II - co;1strução em materic.is ir.combc:stívcis; 

111 - construção de muros de al verncH'i a de 
(dois metPCJS) àe al tur·a, s<::pa:ca.ndo-o 

propriedades vi?..inhas; 

2,üüm 
àas 
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SEÇ.3.0 VIII 

IV - co11st1'ução de insta~ ação sanitárias Íl"'anque~ 

das ao pGLlico, separadas para ambos os se 

xos. 

Parigrafo Onico - ~s edificações para postos de 

abastecimento de v~icu!os, deve~ão ainda observar 

as normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis. 

DAS ;.REAS DE ESTACIONAMENTO 

Art. 125 - As condjçÕes paPa C· cálculo do n'.lfnero mínimo de 

vagas de veículos serao na proporç3o abaixo dis 

criminada, por tipo de uso das edificações: 

I - edificação, de uso multifamiliar, com unida 

des de uso privativo at~ 80m 2 (oitcnt~ metros 

quadrados); 1 (uma) vaga por 2 (duas) 

des residenciais; 

unida 

li - edificação, de uso multifamiliar, com unida 

des de uso privativo maior que 80m 2 (oitenta 

metros quadrados); 1 (uma) vaga por unidade 

residencial; 

III - Supermercado com area superior a 200m~ (du 

zentos metros quadrados); 1 (uma) vaga para 

cada ·50~ 2 C·ciinquent~ metPos quadrados) 

de área Útil; 

IV - restaurantes, churrascarias ou 

com ~rea Ütil superior a 250m 2 

cinquenta metros quadrados); 1 

similares, 

(duzentos e 

(uma) vüga p~ 

ra cada 40m 2 (quarehta metros quadrados 

área útil; 

de 

_ V - hÓtcis, 1 (uma) vaga para cada 2 (dois J gua!: 
tos; 

'.':-

·'.:., 



·'bí? . ,r-· 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO. DO ESPIRITO SANTO 

VI - Mateis - 1 (uma) vaga por quarto; 

VII- Hospitais, Clinicas e Casas de Saude - l(uma) 

vaga por cada 100 m2 (cem metros quadrados) de area util. 

Paragrafo Unico - Sera considerada area util para 

os calculos referidos neste artigo as areas utilizadas pelo 

publico, ficando excluidos: deposito, cozinha, circulação de 

serviços ou similares. 

Art. 126º - A area minima por vaga sera de 15 m2 

(quinze metros quadrados), com largura mínima de 2,50 m (/ 

dois metros e cinquenta centimetros). 

Art. 127º - Serão permitidas 9ue as vagas de veí

culos exigidas para as edificações ocupem as areas liberadas 

pelos afastamentos laterais e de fundos. 

Art. 128º - As areas de estacionamento que por ve~ 

tura não estejam previstas nesta Lei serão, por semell1ança , 

estabelecidas pelo orgão competente da Prefeitura Municjpal. 

CAPITULO IV 

DAS OISPOSIÇÔES FINAIS 

-Art. 129º - A numeraçao de qualquer predio ou nni-

dades residencial sera estabelecida pela Prefeitura ~!unici-

pal. 

Art. 130º - Esta lei entrara em vigor na data d0 

sua publicação, revogadas as disposições em contrarjo. 

Muniz Freire, 20 de Março de 1986. 

~. b\::) 
REN A~Istfnf. AGUILAR 

PREFEITO MUNICIPAL 

Admlnlstr1çio: RENATO CHRISPIM AGUILAR 


